
... selecione a sessão correspondente, na página inicial.

Para iniciar o cadastramento das Partes Interessadas no 

processamento da Declaração do ITCD, 
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Clique aqui para iniciar o 

cadastramento.
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... mas seguir a ordem apresentada na tela facilitará sua tarefa.

O cadastramento pode ser iniciado por qualquer das Partes Interessadas, 
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Se o CPF informado para o Meeiro “A” for o mesmo do Declarante,

... use a lupa para pesquisar e carregar os dados já  registrados.
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... os campos deverão ser preenchidos.

Se o CPF do Meeiro for diferente daquele informado para o Declarante, 
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Atenção para as opções de Vínculo do Meeiro!

Cônjuge => casamento

Companheiro => união estável
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Selecione o Regime de Bens do casamento ou da União Estável
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Se o Declarante cadastrado for um Terceiro com Procuração, 

Neste exemplo, o Meeiro (A) é o 

outorgante da procuração.

... será necessário apontar uma das 

Partes Interessadas como outorgante.
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Todos os campos referentes ao Meeiro (A) estão marcados por asterisco (*), 

... portanto, são de preenchimento obrigatório.

Lembre-se de Salvar as 

informações ...
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Ao salvar o Meeiro (A) uma mensagem de confirmação será 

mostrada e você pode iniciar o cadastramento do Meeiro (B)
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Para cadastrar o Meeiro (B), use os mesmos passos já utilizados para o Meeiro (A)

Os campos já informados para o Meeiro (A) serão carregados 

com as informações registradas anteriormente.
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Se você já apontou o Meeiro (A) como “Representado por Procuração”, 

... marque “NÃO” no campo que contém essa informação para o Meeiro (B). 

Lembre-se de Salvar os 

registros.
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Consulte o 

tutorial 

“Anexando 

documentos 

à 

Declaração”

... e a opção de Anexar Documentos  ficará disponível. 

Se todos os campos obrigatórios foram preenchidos, 

... ao Salvar as informações, uma mensagem de confirmação será 

mostrada,
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Na página inicial da Declaração, na sessão Partes Interessadas, estarão 

relacionados os Meeiros cadastrados,

... e, para cada uma deles, você encontrará os ícones  próprios para Editar

informações, Remover uma parte interessada ou Anexar documentos.
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Depois de cadastrar as Partes Interessadas, siga cadastrando os Bens!

Consulte o 

tutorial 

“Cadastrando 

os Bens da 

Declaração”
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Fim
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